
RESOLUÇÃO TC N° 3/2000 

EMENTA: Estabelece nom1as para as p~ressões e promoções nes
te ano de 2000, bem como apmva alterações à Resolu
ção TC n• 14/97, que regulamenta as progressões e pro
moções doo; Senidores Integrante · do Quadro de Pes
soal Permanente dos Serviços Auxiliares do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco. 

OTRIDUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAI\IDUCO, em Sessão do Pleno. realizada em 
I O de maw de 2000, nos termos do art. 63, inciso L 
aHnca "i". da Lc1 n" 10.651, de 25 de novembro de 
1991, c tendo crn vista o disposto nos arte;. 2°, 12 a 21, 
t: 25, Lodos da Lc1 11° 11.395, de 13 de dezembro de 
1996; 

CONSIDEI{ANDO que os instJtULOS da progressão 
e da promoção são elementos essenciais para o de
st:nvolvimcnto da rarrc•ra. bem como para o reconhe
dmeuto I! o esúmulo a um melhor desempenho funci
onal; 

CO SIDERANUO que a Resolução TC no 14/97 está 
estruturada para fonnahzação de progressões c pro
moçõ~ em lntl!rstíCIO anual. nem sempre pol>sível de 
ser cfeli vada, como de resto prevê a Lei no 11.395/96 
c a propna Resolução rcfcrilJa: 

CO SIDERANDO. ainda. os procedimentos d•sc•
plmados na Lei n" 11.395/96 c na Resoluçi\o TC n" 
H.L21; 

RESOLVE: 

An. 1". As progressões e promoçõt:s dos servidores 
anlcgrantcs do quadro de pessoal do Tribunal do Con
tas do Estado de Pernambuco, neste illlO de 2000, se
rão realizadas no primeiro scmcs!Ic. 

Art. 2°. Para os cl'ciLOS dessas progressões c promo
~ões, será considerado o interstfcio de 3 (três) me
ses, correspondentes aos meses de Janeiro a março 
de 2000. 

An. 3°. Para os cfeltOl> das progressões e promoçõe~ 
do ano 2000, os pratos para processamento de infor
mações serão os scgumtcs: 

a} O chefe tmediato do servtdor, depois de emiti
dos os respecuvos Boleuns de Merecimento, 
preencherá o lormuláno SÚMULA DE AVA
UAÇAO DE MERECIMENTO- SAM, com 
exceção das colunas referentes à formação 
.:omplc:mcntarc à nota tolltl, em duas vias. u.ma 
das quais Jicará em seu poder, remetendo até o 
dia 19 (dezenove) de maio de 2000, todo esse 
material, 1nclusivc os Boletins de Merecimen
to que ll.:nham sido emi tidos no período por 
ou !Ia~ l hcfias. ao Diretor do Departamento t!e 
Recursos Hunw10s do Tnbunal. 

h) O D1retor do Departamento de Recursos Hu
manos. ao recchcr o matcnal citado no item 
anterior. preencherá no campo próprio do Bo
h!um de Mcrccuncntu. as condtções cornple
mcnt,tn:s rcl,lll\'é\:o; a cada servidor, a formação 
complementar. ll rc:-;ult,tdo da apuração c. se 
for o ca~o. J e~péc1c de Impedimento da pro
gressao nu promoção. à v1sta da rcspecu v a ti
cha c dos Livro~ de Pomo. preenchendo. ain
da, no campo própno da SAM, as colunas re
h.:rcnws i\ formação complemcmar c à nota 
total. enviando, de uma só vez, à Comissão de 
Progrcs5õcs c Promoções o mesmo material, 
correspondente ao intcr:.tícJO previstO nu arú
go 2'' desta Resolução, remetendo até o d1a 24 
t vinte c quatro) de maio de 2000, Lodo esse 
material. Inclusive os Boletins de Mercdmen
tn que tenham sido cmit1dos no período por 
outras chdüts, i\ Com1ssão de Progressões c 
Promoções. 

c) A Conmsão d~.: Progressões c Promoções ela
horarâ . .tté o di,l 29 (vunc e nove) de matO dc 
2000. as d ass1 ficaçõcs de merecimento dos ser
\'idorcs. correspondentes ao intcrstfcJO prcvi~

to no arugo 2° desta Resolução. de acordo com 
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as normas estabdccida.-. nc~tc Regulamento c em re::
rcrência a cada fntxa salarial da cla!>sc única. 
ou tl<C> dasscs em s~rie. 

til A Combsão de Progrcssõc:-; c Promoçõc:; ela
borará, até u di~1 29 (vtntc c non!) de maiO de 
2000. as dassirtcaçõcs de anugüidatlc dos ser
vidores, correspondcmc-; aumtcrstícto previs
to no arugo 2" desta Resolução. de acordo com 
as normas cstahclecídas neste Regulamento e 
em rctcrêncta a cada fruxa salarial da classe 
única, ou das classes em sérit!. 

c) A Comissão tle Progn.:ssücs c Promoções re
meter<\, até o dia 31 (trinta c um) de maio de 
2000, ao Presidente do Tribuna l, as classifica
ções Jinais uo:-; servidores, por oruem de anli
gilida<.le c men.:cnncnto. <I tim de ser providen
ciado o cxpcdtcnte uas competentes progres
sões e promoções. 

Art. 4". Fica alterado o anigo 14 da Resolu~ão TC nu 
14/97. que passa a vigorar c um a segui ntc redação: 

"Arl. 14 - As condtçõcs csscnciab tlc mcrecimcnlo 
serão arcridas pelo Chc!l.! lmcdtato do scrvsdor, com 
exceção da formação complementar. que serã aferida 
pdn Diretor do Departamento de Recur,os Humanos 
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do Trihunal. a qm:m compele. também, a1enr as con
dtc;õcs complementares. 

§ ("- ... ....... .............................................................. . 
§ 2"- ................ . ..... .. ................................... . 
§ 3°- As conúiçOcs csscnc:iaJs d1. mcrecimcmo dos 
servtdores que. à cpoca da progressão ou promoção. 
estí\'ercm exercendo cargo de chefia. asscssona c dl
retnna na Admintstração Dtrcta ou lndtrcta do Esta
do de Pernambuco. serão alcridas pelo Presidente do 
Trihunal tle Comas do Estado de Pernambuco." 

Art. 5" Ficam manudos os dcmats uisposJlJVOS da 
Rcsolucão TC n'' 14/97. não alterados pelo<; arlsgos 
a11teriorcs. 

Art. 6". E.~tu Resolução cmra em vigor na data de sua 
publicação. 

An. 7". Ficam revogadas as dtsposiçücs em conLrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRTBUNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em lO de 
m;uo dt: 1000 

Conselheiro Adalherto Farias Cabral 
Prcstdcnte • 

(R.EPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM lN
CORREÇÜES) 


